
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.323. DE 3I DE AGOSTO DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DQ MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS errunUtçÕrs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N. 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 1".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÄ,O, PARÁ, COBERTURA DE DESPESAS COM A CONTR.ATAÇ,Ã'O DE CURSO

DE CULINÁRIAA SER MINISTRADO NO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE'

REF. SOLICITA ÇLO 1.232 - LINIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

DECRETA:

ART. l" - FIçA ABERT9 No ORÇAMENTo Do MUNIciPIo, UM CRÉDITO ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 13.008,00 (TREZE MIL E oITo REAIS) NA(s) DorAÇ,Â'o(oEs):

03.01.08.244.0lsg.2622 cESTÄO OPERACIONAL DO F{.JNSS - FTINDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOATRÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 13.008,00

TOTAL....R$ 13.008,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO ptnclAl DÀ(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(ÕES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

03.0 1.08.244.0 199.2622

3.3,90.36.00
0000

TOTAL....R$ 13.008,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO'

GEST,Ã.O OPERACIONALDO FT]NSS - FUNDO SOCIALDE SOLIDARIEDA]

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAFÍSICA

PROPRIA
RS 13.008.00
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM DIA(S)

EUM.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Mt'NICIPAL

EFINANÇAS

TAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LTNIDADE DA CASA CIVI

ANTONIO

DE
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